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EsTA D0 no CEA RA D/G/ML/5400
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MuN|c|PA|. DE AuRoRA
DECRETO N° 004, DE 01 DE ABRIL DE 2019 - Autoria da Mesa

Diretora.

Institui a obrigatoriedade de realizar os procedimentos de
reavaliação. redução ao valor recuperável de ativos. depreciação.
amortização e exaustão dos bens da câmara municipal de Aurora.
estado do Ceará. nos casos que especifica.

WELLINGTON RODDRIGUES DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de
Aurora-Ceará, nos termos do art. 115, § 2°, III, do Regimento Interno desta casa.

Art. I" () setor de patrimônio da Câmara Municipal de Aurora/CE deverá desenvolver
ações no sentido de promover a reavaliação. a redução ao valor recuperável. a
depreciação. a amortização e a exaustão dos bens do ativo, a lins de garantir o
atendimento às disposições da Lei Complementar no l0l. de 4 de maio de 2000. da Lei
n° 4.320 de 1964 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.
bem como os Princípios de Contabilidade.

Parágrafo Único - Para os fins deste Decreto. entende-se por:

l - Avaliação patrimonial: a atribuição de valor monetário a itens do ativo e do passivos
decorrentes de julgamento fundamentado em consenso entre as partes e que traduza.
com razoabilidade. a evidenciação dos atos e dos fatos administrativos;

ll - Mensuração: a constatação de valor monetário para itens do ativo e do passivo
decorrente da aplicação de procedimentos técnicos suportados em análises qualitativas e
quantitativas;

III - Redução ao valor recuperável: é a redução nos beneficios econômicos futuros ou no
potencial de serviços de um ativo que reflete o declínio na sua utilidade. além do
reconhecimento sistemático por meio da depreciação:

IV - Valor recuperável: o valor de mercado de um ativo menos o custo para a sua
alienação. ou o valor que a entidade do setor público espera recuperar pelo uso futuro
desse ativo nas suas operações. o que for maior:

V - Valor de aquisição: a soma do preço de compra de um bem com os gastos
suportados direta ou indiretamente para coloca-lo em condição de uso;

Vl - Valor justo: é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago
pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do
mercado na data de mensuração;
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VII - Valor liquido contábil: o valor do bem registrado na contabilidade. em
determinada data. deduzido da correspondente depreciação. amortização ou exaustão
acumulada;

VIII - Reavaliação: a adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para
bens do ativo, quando esse for superior ao valor líquido contábil.

IX - Vida útil: o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo;

X - Laudo técnico: documento hábil que contém as informações necessárias ao registro
patrimonial.

XI - Ajuste Inicial: atribuição de valor justo para os ativos adquiridos antes da data de
conte.

Art. 2". O presidente da câmara municipal nomeará uma Comissão para a
implementação dos procedimentos patrimoniais de que trata este Decreto.

Art. 3°. Compete à Comissão: avaliar; reavaliar. fazer teste de recuperabilidade e adotar
outros procedimentos previstos nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCT l6.9 e
NBCT ló.l0) e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público para determinar
o valor justo dos bens.

Art. 4”. Os bens móveis. imóveis e intangiveis adquiridos após de 31 de dezembro de
2018 (data de corte). registrados no ativo imobilizado. serão avaliados com base no
valor de aquisição. produção ou construção.

Art. 5°. Sofrerá ajuste inicial ao valor justo. os bens móveis. imóveis e intangiveis
adquiridos antes da data de corte.

§ 1° O ajuste ao valor justo dos bens adquiridos antes da data de corte será realizado
utilizando-se os grupos e aplicando-se as Taxas Anuais de Depreciação estabelecidos no
Anexo I, ou outro valor que a Comissão, justifrcadamente. venha a definir.

§ 2° Após o ajuste inicial dos bens adotar-se-á o método contábil de reavaliação.

Art. 6". A reavaliação de bens móveis e imóveis poderá ser feita por lotes quando se
referir a um conjunto de bens similares com vida útil idêntica e utilizada em condições
semelhantes.

Art. 7". Quando um item do ativo imobilizado for reavaliado. é necessário que todo o
grupo semelhante do ativo seja também reavaliado.
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Art. 8°. O Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro deverá ser acompanhado
de nota explicativa contendo:

I - Os critérios de mensuração utilizados para determinar o valor contábil bruto;

II - Os métodos de depreciação utilizados:

III- As vidas úteis ou taxas de depreciação utilizadas;

IV - O valor contábil bruto e a depreciação acumulada (mais as perdas por redução ao
valor recuperável acumuladas) no início e no final do período;

Art.9. A apuração da depreciação. amortização e exaustão devem ser feitas
mensalmente. a partir do momento em que o bem estiver em condições de uso. não
cessando quando o mesmo for retirado temporariamente de operação.

Art. 10. Os bens que entrem em condições de uso no decorrer do mês. a depreciação. a
amortização e a exaustão iniciam-se no mês seguinte à colocação do bem em condições
de uso. não havendo para os bens. depreciação. amortização e exaustão em fração
menor que um mês.

Art. Il. Nos casos dos bens imóveis. somente a parcela correspondente à edificação
deve ser depreciada. não se depreciando o terreno os quais deveram ser controlador
individualmente.

Art. 12. Não estão sujeitos ao regime de depreciação. amortização ou exaustão:

I - Bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes. antiguidades.
documentos. bens com interesse histórico. bens integrados em coleções. entre outros:

II - Bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos considerados
tecnicamente. de vida útil indeterminada;

III - Animais destinados à exposição e preservação;

IV - Terrenos rurais e urbanos;

Art.I3. O método de cálculo dos encargos da depreciação deverá ser o de cotas
constantes. observando as taxas e vidas úteis estabelecidas no Anexo I deste Decreto.

Art.l5. O valor residual e a vida útil dos bens móveis imóveis e intangiveis serão
revisados ao final de cada exercicio e alterados caso seja necessário.
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Art. I6. Os seguintes fatores devem ser considerados ao se estimar a vida útil de um
ativo:

I - Capacidade de geração de beneficios futuros:

II - Desgaste fisico decorrente de fatores operacionais ou não;

III - Obsolescência tecnológica:

IV - Limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo.

Art. 17. Nos casos de bens reavaliados. a depreciação. a amortização ou a exaustão
devem ser calculadas e registradas sobre o novo valor. considerada a vida útil indicada
no laudo técnico elaborado pela Comissão.

Art.l8. Quando o valor líquido contábil do ativo for igual ao valor residual. o bem
somente continuará a ser depreciado. amortizado ou exaurido se houver uma reavaliação
redefinindo o seu tempo de vida útil restante.

Art.l9. A Comissão deve avaliar. observando-se a relação custo-benefício. se há
alguma indicação de que um ativo intangível possa ter sofrido perda por
irrecuperabilidade. caso isto aconteça. deverá estimar o valor da perda por meio de
testes de recuperabilidade.

Art.20. Nos casos omissos neste decreto deve-se considerar as orientações contidas nas
Normas Brasileiras de Contabilidade e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 21. Ficam dispensados dos procedimentos a que se refere este Decreto os bens:

I - Que durante o uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de
funcionamento. no prazo máximo de dois anos;

II - Cuja estrutura esteja sujeita a modificação. por ser quebradiço ou deformável.
caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;

III - Sujeitos a modificações (químicas ou físicas) ou que se deteriora ou perde sua
característica normal de uso;

III - Que são destinados à incorporação a outro bem. não podendo ser retirado sem
prejuízo das características do principal; e

IV - Quando adquirido para fim de transformação.
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Art. 22. Compete ao setor de patrimônio. 0 acompanhamento da execução das medidas
constantes neste Decreto.

Art. 23. A comissão de patrimônio encaminhará mensalmente à contabilidade um
relatórios contendo a síntese de todas as variações ocorridas no patrimônio. bem como o
saldo inicial e final de cada conta patrimonial. para que sejam realizados os devidos
registros e conciliações no sistema de contabilidade.

Art.24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos
a 0l de Janeiro de 2019.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICPAL DE AURORA/C ‹. 1 DF. ABRIL DE 2019.

Wellingto rigues de Lima
idente

Olav atista dos Santos

lo S , .  

saseo de Sóuz Gonçalves
~ ° cret' rio

, V7*

Antôniowilton dos Santos
I" Teso `

Joãolša e a Filho
2° Tes ureiro

RUA DR.GUEDES MARTINS, SIN- ARAÇÁ FONE/FAX: (88) 3543.1217
CEP 63.360-000 - AURORA-CE



ESTADO DO CEARA'
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA

ANEXO I
aims cmi

oEi›m:C|.\cÃo/A~|oRriz.\cÃo
N\ Ai ou mm 3'

V râxx
VIDA l¡TII.‹EM MENSAL DE

MESES) DEPRECIAC
ÃO W.)

Bi-;Ns Móveis

TÍTULO |u:s|iu›'AL‹°/.›

AERONAVES 10 120 0.833

APARELHOS DF, MEDIÇÃO 10 120 0.833

APARELHOS F. EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 10 60 1.667

APARELHOS. EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS.
ODONTOI.O(iI(`OS. LABORATORIAIS I-Í I1()SP1'l`ALARES 10 '20 0833

I

APARLLHOS lí 1{QU1PAMI~IN'I`()S PARA ESPORTES E DIVERSÕIÊS 10 120 0.833

APAR1{1.I1O E U'1`IiNSl1.lOS I)()Ml'íS'I`lL`()S 10 120 0.833

ARMAMENTOS I() 120 0.833

BANDI-:|RAs_ i-'r.ÁMu|./\s E 1Nsi‹rNiAs io |20 o.x33

couzçóias F. MATERIAIS ma|-1‹›oRÁF|C‹›s ro 120 0.833

EMBARCAÇÕES 10 240 0.417

EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO 10 60 1.667

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO. SEGURANÇA E SOCORRO 10 120 0.833

INSTRUMENTOS MUSICAIS E AR'I`lSTICOS 10 I 60 1.667

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL 10 120 0.833

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGE'I`l(`OS 10 120 0.833

MÁQUINAS I-Í EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 10 120 0.833

EQUIPAMIíN'l`OS PARA ÁUl)1(). VIDEO E F()'I`O 10 120 0.833

MAQUINAS. UTI^ÍNSl1.l()S 1-Í I~ÍQU1PAMENTOS DIVIÍRSOS I0 60 1.667

lz`QUlPAMl§N'I`()S DIÊ PROCIESSAMI-INT() I)I-Í 1)AI)()S 10 60 1.667

MÁQUINAS. 1Ns'rRuMi-:N'r‹›s E un‹:Nsíi.|‹›s mí |-:scRrr‹'›Rio ro 120 ‹›_s33

1{QUIPAMI~ÍNTOS Dlí RIíl:`Rl(i1ÊRAÇÃ() 10 60 0.833

MÁQUINAS. l~`l~ÍRRAMI-ÍNTAS lí 11T1{NSlI.I()S l)I~Í ()I~`lCINA 10 60 1.667

l{QUIPAMI5N'I`()S Il1I)RAUl.l(`()S IE Ii1.E'1`R1(`()S 10 120 0.833
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MAQUINAS. IíQUIPAMIÊN'I`()S E U›I`IiNSll.IOS A(iROPI{CUARI()S 10 60 1.667
MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS E U'I`1iNSl1.1OS R()I)()VIARI()S 10 120 0.833

MOB11.lARI()1iM GERAL 10 120 0.833
OBRAS DE ARTI-I 1íPIíÇAS PARA MUSEU 10 120 0.833
VEÍ(_`llI.OS DIVERSOS 10 60 1.667
VIEÍCULOS 1~`I;`RROVIARIOS 10 240 0.417

PEÇ/\s NÃO rN('oRi›oR/\vr-:rs A rM‹'›v|~:rs 10 60 1.667

VEICULOS DE TRAÇÃO Mif.cÁN|('A 1() 60 1.667

CARROS Dli L`OMIšATli 10 48 2.083
EQUIPAMENTOS. PEÇAS lí AC1{SSORl()S MARÍT1M()S 10 60 1.667

EQUIPAMI:INTOS 15 ACESSORIOS ES(`()I.ARI~ÍS 10 60 1.667

EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 10 60 1.667
I:`QUIPAMIšN'I`OS I-I MATIÊRIAI. SIGILOSO IÊ R1-ISI-ÍRVADO 10 I2() 0.833
/\C|‹:ssÓR|os PAR/\ AuToMÓvi~:|s 10 60 1.667

EQUIPAMENTOS. PE(,`AS E A(.`IšSSOR1OS AI;`RONAU'I'1COS 1(I 120 0.833

1-ÍQUIPAMIiN'I`OS. P1{(,`AS I-Í ACI-ÂSSORIOS Dlí PROT1-Í(,`Ã() AO V()() 10 60 1.667

I:ÍQUIPAMl<ÍNTOSD1ÊMER(ilJl.IIOI§SA1.VAMIíN'1`O 10 60 1.667

LIQUIPAMENTOS DE PROTI-Í(,`ÃO li V1(iIl.AN(`IA AM13IIíNTA1. I0 60 1.667

IíQUlPAMI~ÍN'I`OS DE 'I`I{CNO1.0(i1A DA INFORMAÇÃO 10 60 1.667

U'l`I~INSlL1OS EM (i1íRA1. 10 120 0.833

I)1SCO'I`I{(`AS Ii Fl1.MOTI{CAS 10 60 1.667

OUTRAS MAT. CUI.'I`. IÊDUCACIONAIS Ii I)1-Í(.`OMUNI(_`A(,`Ã() 10 120 0.833

SI:`MOVEN'I`I~ÍS 10 60 1.667

OUTROS ams M‹'›vr‹:|s 10 1 20 0.833
BENS |MÓvE|s
r;D|r=lc|‹›s 10 300 0.333
TERRENOS

ARM/\zENs 1-: srros 10 300 0.333
(1/\u>õi~:s 10 300 0.333

I~`A7.I;`N1)AS

s|“r|‹›s
AEROPORTOS/1{S'I`A(,`OES/AERODROMOS 10 300 0.333
APAR'I`AMIšN'I`OS 10 300 0.333
CASAS 10 300 0.333
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CIZMI'I`ERIOS

ESTACIONAMI~ÍNTOS 1;' GARAGIÊNS 10 300 0.333
I-ISTRADAS 10 300 0.333
FARÓIS Io 300 0.333
GLEBAS -

IIoTI'2Is Io 3()0 0.333
HOSPITAIS E UNIDADES DE SAUDE 10 300 0.333
IMOVEIS DE USO EDUCACIONAL 1() 300 0.333
IMÓVEIS DIÉ USO RECRI{A'I`1V() 10 300 0.333
I.ABORATORIOS/OBSERVATORIOS 10 300 0.333
LOJAS I 0 300 0.333
I.OTI -

MUSEUS Ii PALACIOS 10 300 0.333
Bl-INS 1)()PATRIMONIO(`U1.'1`URA|. -

PARQUES -

PORTOS li I`:S'I`A1.E1ROS 10 300 0.333
POSTOS DE F1S(`A1.l/.A(,`ÃO 10 300 0.333
PONTIÊS 10 300 0.333
PRAÇAS 10 300 0.333
REDES DE 'I`1~ÍI .I-ÍC()MUNICA(,`OES 10 300 0.333
RIÊPRI-ÍSAS E A(,`l1D1-ÉS 10 3()0 0.333
RIÊSI,-ÍRVAS -

RUAS 1() 300 0.333
SALAS 10 300 0.333
SISTEMAS DE ABASTECIMETN() DE ENERGIA 10 300 0.333
SISTEMAS DE ESGOTO If/OU DIÊ ABAS'1`IiCIMIÍN'I`O DE AGUA 10 3()0 0.333
VIADUTOS 10 300 0.333
OUTROS BENS IMÓVEIS 10 300 0.333
BENS INT,\N‹:ívr.Is
SOFTWARES 10 120 0.833
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Anexo II

LAUDO DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL

l. Laudo n°:
2. N° do Tombamento:
3. Descrição do Bem:

4. Localização:
5. Data de Aquisição:
6. Objetivo da Avaliação:

_/__

7. Pressupostos. Ressalvas e Fatores Limitantes

8. Critério de Avaliação Utilizado

RUA DR.GUEDES MARTINS, SIN- ARAÇÁ FONE/FAX: (88) 3543.1217
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l I
9. Resultado da Avaliação

IO. Estado de Conservação
a. ( ) Ótimo
b. ( ) Bom
c. ( ) Regular
d. ( ) Péssimo

l l. Valores
a. Valor de Aquisição: R$
b. Valor de Mercado: R$
c. Valor Atribuído: R$ ( )
d. Vida Útil Remanescente:

12. Observações

Local . Data __/___/

Membros da Comissão:

Nome i Matrícula Assinatura

RUA DR.GUEDES MART1Ns, s/N- ARAÇÁ |=oNE/|=Ax= (ss) 3543.1217
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JUSTIFICATIVA ‹

Senhores Vereadores:

Venho apresentar para deliberação e discussão (Ie
Vossas Excelências, o Presente Projeto de decreto legislativo, que tem por
objetivo estabelecer critérios e diretrizes para a avaliação do patrimônio
pertencente à câmara municipal.

Justitico tal solicitação, tendo em vista que o setor de patrimônio da
Cámara Municipal de Aurora/CCE. deve desen\‹ol\‹er ações no sentido de
promover a reavaliação, a redução ao valor recuperável, a depreciação, a
amortização e a exaustão dos bens do ativo, a Íins de garantir o
atendimento às disposições da Lei Complementar no 101. de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). da Lei n° 4.320 de 1964 (Lei do
Orçamento Público e do Controle) e as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Publico. bem como os Principios de
Contabilidade.

Não existindo em nossa casa legislativa nenhuma lei. resolução ou
decreto que regulamente tal ativid.ade de controle interno e de patrimônio.
impossibilitando o lançamento de bens adquiridos em gestões anteriores e
que se encontram depreciados nos sistemas de controle.

Desta forma, corn o objeti\z~'o de corrigir 'tal omissão, e de promover a
transparecia púbica dos bens pertencentes a câmara, venho propor o
presente decreto legislativo.

Câmara Municipal de Aurora (CE). 05 de Abril de 2019.

\VÊÍi§ii×1(;irÍ` niiitíizfis DE LÍMA
VEREADOR
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coMIssÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO DECRETO N° 004 2019 - Foi encaminhado a esta comissão o
Decreto n° 004/2019, cuja Ementa: Institui a obrigatoriedade de realizar os
procedimentos de reavaliação, redução ao valor recuperável de ativos, depreciação,
amortização e exaustão dos bens da Câmara Municipal de Aurora, Estado do Ceará,
nos casos que especiñca. AUTORIA DA MESA DIRETORA.

Relatório : Reuniu-se no dia 10 de Abril de 2019 a comissão de justiça e redação, a
fim de apreciar o referido Projeto de Lei.

Parecer do relator : Quanto ao mérito analisamos o projeto e vislumbramos que a
proposição é meritosa e não fere nenhum dispositivo ou princípio consagrado em
nossa Lei Maior, obedecendo aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e
regimentalidade não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não
encontrando óbices à aprovação, sendo nosso entendimento apto à votação.

Dessa forma nos manifestamos favoravelmente, e votamos de acordo com o parecer
do Relator.

Sala das comiss` da câmaram de Aurora-CE, 10 de Abril de 2019.

\ ' / ¿,¿{Q¢z
ANTONIO WILTON DOS SANTOS

PRES ENTE I
J I ,,›f4‹×-f

'I s1Lv1oB BEN1c1o
O RELAT R ,A

OBA Ano SANT s
MEMBRO

RUA DR. GUEDES MARTINS, S/N - ARAÇÁ FONE/FAX: (88) 3543-1217

CEP 63.360-000 - AURORA - CE


